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Considerando que Mmúcipes proct � 1
caçamba para recolhimento do lixo no BaüTo Rural da B :S , 

Consitlerllndo que é uma medida de vital importância para destinação 
correta do lixo domiciliar, evitando-se danos ao meio ambiente; 

Considerando que, se a medida for adotada, evitará a proliferação de 
insetos peçonhentos no local e resguardará a integridade fisica e o bem-estar da população local. 

Diante dessas considerações, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, pelos 
meios regimentais, estude a possibilidade de ordenar a instalação de wna caçamba no Bairro 
Rural da Balsa para regularizar o serviço de coleta de lixo. 

Sala das Sessões, 15 de julho de 2019. 

Paulo Sérgio Soares/d'a Silva - "Paulinho do Mercado" 
Vereador 


